
ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº 0001/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20/0400-0000575-2

Objeto: Concessão  dos  serviços  de  operação,  exploração,  conservação, 
manutenção,  melhoramentos e ampliação da infraestrutura de transportes 
dos trechos da Rodovia RSC-287, com início Rodovia RSC-287, no trecho 
entre  Tabaí,  no  entroncamento  com a  BRS-386,  no  km 28,03,  e  Santa 
Maria, no entroncamento com a ERS-509, no km 232,54, totalizando 204,51 
km de extensão

Aos  cinco dias  do  mês  de  janeiro de  2021,  reuniu-se  a  Comissão 
Permanente  de  Licitações,  designada  pela  Portaria  n0 318/2019  e  seus 
anexos, para analisar os  DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO – VOLUME 
Nº  3, apresentados pelo CONSÓRCIO VIA CENTRAL. Ao término,  esta 
Comissão, com apoio do relatório emitido pela B3 – Brasil, Bolsa, Balcão e 
parecer técnico exarado pela SEPAR, declara o  participante vencedor da 
licitação,  tendo  em  vista  que  atendeu integralmente  as  exigências  de 
qualificação previstas no edital. Nada mais havendo a registrar, encerrou-se 
a sessão e lavrou-se a presente ata que foi assinada pelos membros desta 
comissão.

Lucas do Nascimento 
Dutra

Douglas Romano de 
Oliveira

Viviane Mafissoni

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

Centro Administrativo Fernando Ferrari - Av. Borges de Medeiros, 1501, 2º andar
Porto Alegre/RS – CEP 90119 900 – Telefone: 51 – 3288.1586 – 3288.1587
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CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº 0001/2020 – CONCESSÃO RSC-287

ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DO CONSÓRCIO VIA 
CENTRAL

À Comissão Permanente de Licitação,

Conforma  solicitado  por  e-mail  a  este  Departamento,  em  18/12/2020,  encaminhamos 
abaixo  a  análise  realizada  por  esta  SEPAR/SGGE/DCPPP  sobre  os  documentos  de 
qualificação técnica do Consórcio Via Central, vencedora da Concorrência Internacional nº 
0001/2020, cujo objeto é a concessão da rodovia RSC-287, com a finalidade de auxílio à 
CELIC  na  apreciação  da  documentação,  sem  prejuízo  da  análise  pela  CELIC,  por 
competência.

1. DOS DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA APRESENTADOS

Os documentos de qualificação técnica do Consórcio Via Central foram apresentados nas 
fls. 5097-5674 do Expediente PROA nº 20/0400-0000575-2.

Os documentos apresentados são relativos a dois atestados, um apresentado em nome da 
empresa  RUTAS  DEL  ESTE  S.A.  e  o  outro  em  nome  da  empresa  SOCIEDAD 
CONCESIONÁRIA RUTAS DEL DESIERTO S.A.

Sobre o atestado da empresa RUTAS DEL ESTE S.A. foram apresentados os seguintes 
documentos, consoantes nas seguintes folhas do PROA 20/0400-0000575-2:

DOCUMENTO FLS.
Carta  de  apresentação  de  documentação  de  qualificação  técnica  e 
demonstrativa de controle societário

5097-5105

Atestado original 5109-5121
Tradução do atestado 5123-5134
Dados do subscritor do atestado 5135
Registro de estrutura societária (Constancia) 5139-5140
Tradução do registro 5141-5145
“Protocolización de documento” alterações da composição societária 5147-5161
Tradução da protocolização de documento 5163-5175
Constituição da Sociedade 5177-5231
Tradução da Constituição 5233-5265
Ata de Assembleia nº 4 5267-5279
Tradução Ata de Assembleia nº 4 5281-5293
“Certificado de quiebras em linea” 5295-5303
Tradução “certificado de falências em linha” 5305-5313
“Autorización para el uso del certificado técnico de parte relacionada” à Sacyr 
Brasil

5315-5325

Tradução autorização para uso do certificado técnico 5327-5335
“Autorización para el uso del certificado técnico de parte relacionada” à Sacyr 
Concesiones

5337-5347

Tradução autorização para uso do certificado técnico 5349-5357
“Declaración de ausencia de impedimento para participar en la licitación” 5359-5369
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Tradução  da  Declaração  de  Ausência  de  Impedimento  para  Participar  na 
Licitação

5371-5379

“Declaración de cumplimento de las condiciones de participación” 5381-5391
Tradução da Declaração de cumprimento das Condições de Participação 5393-5401
“Declaración de inexistencia de quiebra,  concurso de acreedores,  liquidación 
judicial o extrajudicial o insolvencia”

5403-5413

Tradução da Declaração de Inexistência de Falência, Concurso de Credores, 
Liquidação Judicial ou extrajudicial ou Insolvência

5415-5423

Sobre o atestado da empresa  SOCIEDAD CONCESIONARIA RUTAS DEL DESIERTO 
S.A. foram apresentados os seguintes documentos, consoantes nas seguintes folhas do 
PROA 20/0400-0000575-2:

DOCUMENTO FLS.
Carta  de  apresentação  de  documentação  de  qualificação  técnica  e 
demonstrativa de controle societário

5097-5105

Atestado original 5432-5436
Tradução do atestado 5438-5442
Dados do subscritor do atestado 5446
Registro de estrutura societária 5454-5464
Tradução do registro 5466-5482
“Protocolización de documento” alterações da composição societária 5488-5498
Tradução da protocolização de documento 5500-5512
Protocolización de documento” alterações da composição societária 5518-5526
Tradução 5528-5542
Certificacion de Participación Accionaria del Concesionaria Rutas del Desierto 
S.A.l  

5548-5552

Tradução da Certidão 5554-5558
Ata da Sessão Extraordinária de Diretoria 5564-5578
Tradução Ata da Sessão Extraordinária de Diretoria 5580-5592
Fotocópia da Cédula de Identidad 5596
Tradução da fotocópia da Cédula de Identidad 5600-5604
Certificado de Registro de Comércio em Santiago 5610
Tradução do Certificado de Registro de Comércio em Santiago 5612-5614
Tradução certificado de falências 5618-5620
Certificado de quiebras 5624
Autorizações  para  uso  de  certificado  técnico  de  parte  relacionada  à  Sacyr 
Concessões e Participações do Brasil LTDA e à Sacyr Concesiones S.L. 

5630-5640

Tradução das autorizações para uso do certificado técnico 
5632-5634 e 
5642-5644

Declaração de Ausência de Impedimento para Participar na Licitação 5650
Tradução  da  Declaração  de  Ausência  de  Impedimento  para  Participar  na 
Licitação 

5652-5654

Declaração de Atendimento às Condições de Participação 5660

Tradução da Declaração de cumprimento das Condições de Participação 5662-5664
Declaração de Inexistência de Processo Falimentar, Concordata, Recuperação 
Judicial, Extrajudicial ou Regime de Insolvência

5670

Tradução da Declaração de Inexistência de Processo Falimentar, Concordata, 
Recuperação Judicial, Extrajudicial ou Regime de Insolvência 

5672-5674

2. DA AVALIAÇÃO TÉCNICA DOS ATESTADOS
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2.1. PRELIMINAR – TITULARIDADE DOS ATESTADOS

Cumpre relevar que os atestados foram emitidos em nome de empresas que apresentam 
como  controlador  comum  a  empresa  SACYR  CONCESIONES,  S.L.,  integrante  do 
Consórcio Via Central, conforme alegado na carta de apresentação às fls. 5097-5105.

Resguardamos  aqui  a  competência  da  Comissão  Permanente  de  Licitação  para  a 
avaliação da validade e veracidade documental, das respectivas firmas e da avaliação dos 
poderes dos signatários. 

No entanto, expomos o entendimento a seguir para confirmação da Comissão Permanente 
de Licitação:

Os atestados  foram apresentados  conforme o  disposto  no  item 12.21  e  seguintes  do 
EDITAL. 

As empresas titulares dos atestados apresentados se enquadram no conceito de PARTES 
RELACIONADAS, na qualidade de CONTROLADAS, sendo seus atestados, nesse caso, 
passíveis  de  serem  aceitos  para  este  certame,  conforme  entendimento  da  Seção  II, 
alíneas “xvii” e “xxxi”, e dos itens 12.22.1, 12.22.3 e 12.22.6 do EDITAL, transcritos abaixo:

SEÇÃO II – DEFINIÇÕES E INTERPRETAÇÕES
...
xvii.  CONTROLADA:  qualquer  pessoa  jurídica  ou  fundo  de  investimento  cujo 
CONTROLE é exercido por outra pessoa ou fundo de investimento e entendida 
como tal  a  sociedade  na qual  a  CONTROLADORA,  diretamente  ou através de 
outras  controladas,  é  titular  de  direitos  de  sócio  que  lhe  assegurem,  de  modo 
permanente, preponderância nas deliberações sociais e poder de eleger a maioria 
dos administradores da CONTROLADA, nos termos do art.  243, § 2º,  da Lei nº 
6.404/76;
...
xxxi.  PARTES  RELACIONADAS:  com  relação  à  CONCESSIONÁRIA,  qualquer 
pessoa CONTROLADORA, COLIGADA ou CONTROLADA;

...

12.22.1. poderá ser feita mediante a apresentação de atestados ou certificações 
emitidas em nome da CONCORRENTE,  ou de uma das CONCORRENTES em 
caso de CONSÓRCIO, ou ainda, em nome de empresa a ser SUBCONTRATADA 
ou de PARTE RELACIONADA; 

...

12.22.6. Caso os atestados ou certidões sejam apresentados em nome de PARTE 
RELACIONADA,  deverão  ser  fornecidos  os  documentos  societários  que 
comprovem esta condição.

O  Consórcio  Via  Central  é  formado  pelas  empresas  SACYR  CONCESSÕES  E 
PARTICIPAÇÕES DO BRASIL LTDA e SACYR CONCESIONES, S.L.

A empresa SACYR CONCESIONES, S.L. é controladora da empresa RUTAS DEL ESTE 
S.A., titular de 59,84% de suas ações ordinárias, conforme se depreende das fls. 5141-
5143, 5165-5167 e 5247.
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A empresa SACYR CONCESIONES,  S.L.  também é controladora da empresa SACYR 
CONCESIONES CHILE SpA, titular de 100% de suas ações ordinárias, a qual por sua vez 
é controladora da empresa CONCESIONES VIALES ANDINAS SpA, titular  de 51% de 
suas  ações  ordinárias,  a  qual  por  sua  vez  é  controladora  da  empresa  SOCIEDAD 
CONCESIONARIA RUTAS DEL DESIERTO S.A., titular de 51% de suas ações ordinárias, 
conforme  se  depreende  das  fls.  5466-5482,  5500-5514  e  5528-5542,  e  também  em 
conformidade com o Certificado de Participação Acionária de fls. 5554-5558.

Dessa forma, pela avaliação deste Departamento, salvo melhor juízo, entendemos que a 
titularidade  dos  atestados  e  sua  relação  com  o  Consórcio  Via  Central  cumprem  os 
requisitos do EDITAL.

Ademais, em atendimento ao disposto no item 12.22.3 do EDITAL e conforme resposta à 
questão  5  do  Esclarecimento  3,  foram  apresentadas  as  declarações  e  respectivas 
traduções  às  fls.  5305-5321,  5371-5379,  5393-5401  e  5415-5423  (RUTAS DEL ESTE 
S.A.) e fls. 5652-5654, 5662-5664 e 5672-55674 (SOCIEDAD CONCESIONARIA RUTAS 
DEL DESIERTO S.A.),  sobre as quais renovamos as competências da CELIC/RS para 
avaliação de sua regularidade conforme os Modelos do EDITAL. 

EDITAL:

12.22.3. No caso da atestação por SUBCONTRATADA ou PARTE RELACIONADA 
indicada no item 12.22.1, a CONCORRENTE deverá comprovar que a empresa em 
nome da qual o atestado foi emitido originalmente não se enquadra em nenhuma 
das situações previstas no item 8.2 do EDITAL.

ESCLARECIMENTO 3 - RESPOSTA À QUESTÃO 5:

Inicialmente, esclarecemos que o item 12.22.3 do Edital foi retificando, passando a 
constar a seguinte redação: 

“12.22.3. No caso da atestação por SUBCONTRATADA ou PARTE RELACIONADA 
indicada no item 12.22.1, a CONCORRENTE deverá comprovar que a empresa em 
nome da qual o atestado foi emitido originalmente não se enquadra em nenhuma 
das situações previstas no item 8.2 do EDITAL”.

Para comprovação do atendimento das exigências do item 8.2 do Edital, além da 
certidão negativa de falência ou recuperação judicial, é exigida a apresentação das 
declarações de que tratam os Modelos 3 e 4 do Anexo 2.

Dito isso, quanto às PARTES RELACIONADAS e SUBCONTRATADAS, o pedido 
de esclarecimento é solucionado pelo item 12.22.3, retificado acima. 

Os Modelos 3 e 4 do Anexo 2 tratam especificamente da autodeclaração de não 
incorrência  nas  vedações  do  item  8.2  do  edital.  Portanto,  as  PARTES 
RELACIONADAS ou SUBCONTRATADAS deverão prestar as declarações de que 
tratam os Modelos 3 e 4 do Anexo 2.

Outrossim, os Modelos 3 e 4 do Anexo 2 foram retificados, e onde se lê 

[CONCORRENTE]

[Representante Legal], 
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leia-se 

[CONCORRENTE,  PARTE  RELACIONADA  ou  SUBCONTRATADA,  conforme  o 
caso] 

[Representante Legal].

2.2. ATESTADO RUTAS DEL ESTE S.A.

Passamos abaixo à avaliação dos requisitos técnicos do atestado traduzido apresentado, 
fls. 5123-5125, conforme as exigências dos itens 12.21 a 12.28 do EDITAL:

Itens 12.21 e 12.21.1 - prévia experiência nas atividades de Administração, gestão e 
operação de rodovia sob o regime de concessão.

O atestado é referente a “CONTRATO DE PROJETO, FINANCIAMENTO, CONSTRUÇÃO, 
MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DE DUAS ROTAS NACIONAIS N.º 2 E 7, com o objeto de:

a. redigir o Projeto de Construção das Rotas 2 e 7, de acordo com as condições 
estipuladas no Edital para cada um dos trechos. 

b.  O financiamento dos custos derivados tanto do projeto,  como da construção, 
manutenção e operação das rotas 2 e 7, de acordo com os termos econômicos 
estabelecidos no Edital e no presente Contrato. 

c.  Execução  das  diferentes  obras  das  Rotas  2  e  7  previstas  no  Projeto  de 
construção, nas condições estipuladas no Edital e no restante da documentação 
contratual.

d.  Operação,  conservação,  manutenção  e  reparação  da  totalidade  das  obras  e 
instalações que integram as Rotas 2 e 7, com exceção do trecho San Lorenzo – 
Ypacaraí  nos  termos  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  no  restante  da 
documentação contratual.

e. A cobrança de pedágios dos usuários das Rotas 2 e 7 e seu depósito no Fundo 
fiduciário de garantia e liquidez (Fideicomisso do Contrato de PPP das Rotas 2 e 7), 
nos termos estabelecidos no Edital e no presente Contrato”

Ainda, o atestado refere que é um contrato com prazo de 30 anos, bem como que:

“4.  ...a  Sociedade  Objeto  Específico  (SOE)  RUTAS DEL ESTE S.A.  também é 
responsável  pela  administração,  gestão,  execução,  conservação,  manutenção, 
exploração e operação do sistema viário de estradas que inclui 149 km de extensão 
...”

Pelo que se depreende do objeto transcrito, trata-se de um contrato de PPP (Concessão), 
que, em nossa avaliação, o atestado contempla as atividades exigidas no EDITAL.

Item 12.21.1 – concessão com volume de tráfego diário médio anual (VDMA) de no 
mínimo 6.000 (seis mil)  veículos em ao menos uma praça de pedágio,  vedado o 
somatório entre praças.
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O atestado refere que “4. ...a Sociedade Objeto Específico (SOE) RUTAS DEL ESTE S.A. 
também é responsável pela administração, gestão, execução, conservação, manutenção, 
exploração e operação do sistema viário de estradas que inclui 149 km de extensão e duas 
(2) praças de pedágio, cujos índices de Tráfego Diário Médio Anual (TDPA), durante o 
período janeiro-dezembro 2019, foram os seguintes:

- Praça de pedágio YPACARAÍ: 19.530 veículos.

- Praça de pedágio NUEVA LONDRES: 7.596 veículos” 

Pelo exposto, entendemos que o atestado comprova o VDMA exigido no EDITAL.

 

Item 12.23 - atestado único, sendo vedado o somatório de atestados.

Cumprido. Trata-se de apenas um atestado referente à comprovação exigida.

Itens 12.24 - Os atestados ou certidões poderão se referir a contratos em andamento, 
desde que as características técnicas do objeto já realizado sejam compatíveis com 
o objeto desta LICITAÇÃO; e item 12.25 - Para serem aceitos, os atestados indicados 
no item 12.24, deverão, adicionalmente, ser referentes a contratos em que tenham 
transcorrido ao menos 12 (doze) meses de operação continuada, apurados na data 
de apresentação da PROPOSTA ECONÔMICA ESCRITA.

O atestado refere que:

“Declaramos,  também,  que  a  empresa  RUTAS  DEL  ESTE  S.A.  executou  os 
serviços  necessários  para  a  boa  gestão  e  administração  do  projeto,  em 
cumprimento das determinações dos órgãos públicos competentes, e dentro dos 
padrões de qualidade previstos nos documentos contratuais”

Bem como, refere que:

“ 2. ...a empresa RUTAS DEL ESTE S.A. … está executando o objeto do contrato 
sob o regime de Participação Público Privada, desde 14 de março de 2017...”

Em nossa avaliação do exposto e considerando que as propostas econômicas escritas 
foram apresentadas em 14/12/2020, entendemos que o atestado cumpre as exigências 
dos itens editalícios citados.

Item 12.27.1 – informe o objeto; 

Cumprido, conforme já abordado anteriormente, na análise do objeto do Contrato de que 
trata o atestado.

Item 12.27.2. informe as características das atividades e serviços desenvolvidos; 

Cumprido, conforme transcrições acima. 

05/01/2021 08:47:03 SEPLAG/CPL/DELIC/349714301 B3 PARA CUMPRIMENTO DE PRAZO 5786

20040000005752



Item 12.27.3. informe o valor total do empreendimento e percentual de participação 
da CONCORRENTE, SUBCONTRATADA ou PARTE RELACIONADA;

O atestado refere que o valor total de investimento é de US$ 507.000.000,00. 

A empresa SACYR CONCESIONES,  S.L.,  é  titular  de 59,84% das ações da empresa 
RUTAS DEL ESTE S.A.  

Item 12.27.4. informe as datas de início e de término da realização das atividades e 
serviços; 

O atestado refere que:

“ 2. ...a empresa RUTAS DEL ESTE S.A. … está executando o objeto do contrato 
sob o regime de Participação Público Privada, desde 14 de março de 2017 e por 
um prazo de 30 anos... Declaramos, também, que a empresa RUTAS DEL ESTE 
S.A.  executou  os  serviços  necessários  para  a  boa  gestão  e  administração  do 
projeto, em cumprimento das determinações dos órgãos públicos competentes, e 
dentro dos padrões de qualidade previstos nos documentos contratuais”

Desta forma, entendemos cumprido o requisito editalício.

Item 12.27.5. datas de início e término da participação da empresa no consórcio, 
quando o atestado tiver sido emitido em nome de consórcio; 

O atestado não foi apresentado em nome de consórcio, assim, tal item não é exigível ao 
caso.

Item 12.27.6. descrição das atividades exercidas no CONSÓRCIO, quando o atestado 
tiver sido emitido em nome de CONSÓRCIO; 

O atestado não foi apresentado em nome de consórcio, assim, tal item não é exigível ao 
caso.

Item 12.27.7. local da realização das atividades e serviços; 

O atestado aponta como local de realização das atividades as rotas 2 e 7, em 149km de 
extensão de estradas.

Item 12.27.8. razão social do emitente; e 

O  atestado  tem  como  emitente  o  Ministério  de  Obras  Públicas  e  Comunicações  da 
República do Paraguai

Item 12.27.9. nome e identificação do signatário.
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O  atestado  indica  como  signatário  o  Eng.  Alfredo  Bordón,  Coordenador  da  Unidade 
Executora de Projetos Estratégicos do Ministério de Obras Públicas e Comunicações.

Item 12.28. Os documentos e atestados deverão ser emitidos por entidades públicas 
ou  particulares,  em  papel  timbrado  do  declarante,  com  identificação  de  seu 
representante legal  e informações para eventual  contato por parte da COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 

O atestado cumpre a exigência editalícia, complementado pelo documento á fl. 5135 com 
as informações de contato da autoridade emitente.

2.3. ATESTADO SOCIEDAD CONCESIONARIA RUTAS DEL DESIERTO S.A.

Passamos abaixo à avaliação dos requisitos técnicos do atestado traduzido apresentado, 
fls. (5438-5442), conforme as exigências dos itens 12.21 a 12.28 do EDITAL:

Itens 12.21 e 12.21.1 - prévia experiência nas atividades de Administração, gestão e 
operação de rodovia sob o regime de concessão.

Consta do atestado a declaração de que a empresa Concesionaria Rutas del Desierto S.A. 
realizou todos os serviços necessários para a boa gestão e administração do projeto, em 
cumprimento das determinações dos órgãos públicos competentes e dentro dos mais altos 
padrões de qualidade, mediante contrato de concessão.

Refere ainda que o objeto do contrato envolve a execução,  conservação, manutenção, 
exploração  e  operação  da  obra  pública  fiscal  denominada  “Concessão  Alternativas  de 
Acesso a Iquique, através do sistema de concessões, bem como a administração, gestão, 
prestação e exploração dos serviços acordados no contrato de concessão destinados ao 
desenvolvimento  da  referida  obra  e  as  demais  atividades  necessárias  para  a  correta 
execução e operação do projeto”.

Item 12.21.1 – concessão com volume de tráfego diário médio anual (VDMA) de no 
mínimo 6.000 (seis mil)  veículos em ao menos uma praça de pedágio,  vedado o 
somatório entre praças.

O atestado contempla, no seu item nº 4, o registro de volume de tráfego diário médio anual 
(VDMA) em duas praças de pedágio:

i) Pedágio Principal Rota 1 pk 381 + 570: 6.228 veículos; e
ii) Pedágio Principal Rota 16 pk 12 + 500: 7.571 veículos. 

Item 12.23 - atestado único, sendo vedado o somatório de atestados.

Cumprido. Trata-se de apenas um atestado referente à comprovação exigida.

Itens 12.24 - Os atestados ou certidões poderão se referir a contratos em andamento, 
desde que as características técnicas do objeto já realizado sejam compatíveis com 
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o objeto desta LICITAÇÃO; e item 12.25 - Para serem aceitos, os atestados indicados 
no item 12.24, deverão, adicionalmente, ser referentes a contratos em que tenham 
transcorrido ao menos 12 (doze) meses de operação continuada, apurados na data 
de apresentação da PROPOSTA ECONÔMICA ESCRITA.

A Concesionaria  Rutas  del  Desierto  se  tornou adjudicatária  do  contrato  de  concessão 
através do Decreto Supremo de Adjudicação nº 225, firmado em 6/6/2011 e publicado no 
Diário  Oficial  com  data  de  3/9/2011,  tendo  como  objeto  a  execução,  conservação, 
manutenção,  exploração  e  operação  da  obra  pública  fiscal  denominada  “Concessão 
Alternativas de Acesso a Iquique ”.

Em nossa avaliação do exposto e considerando que as propostas econômicas escritas 
foram apresentadas em 14/12/2020, entendemos que o atestado cumpre as exigências 
dos itens editalícios citados.

Item 12.27.1 – informe o objeto;

Cumprido, conforme já abordado anteriormente, na análise do objeto do Contrato de que 
trata o atestado.

Item 12.27.2. informe as características das atividades e serviços desenvolvidos; 

Conforme o atestado, entre as atividades previstas no contrato incluem-se:

i) operação de conservação rotineira das obras da concessão;
ii) operação de conservação periódica das obras da concessão;
iii) prestação do serviço de gestão e arrecadação de pedágio;
iv) elaboração e cumprimento do Plano de Conservação das obras do Programa 

Anual  de  Conservação,  de  acordo  com  os  indicadores  de  qualidade 
estabelecidos; 

v) elaboração e cumprimento do Plano de Autocontrole e acompanhamento da 
Etapa de Exploração; e

vi) prestação de serviços obrigatórios. 

Item 12.27.3. informe o valor total do empreendimento e percentual de participação 
da CONCORRENTE, SUBCONTRATADA ou PARTE RELACIONADA;

O atestado refere que o valor total de investimento é de 113.846.276.543 pesos chilenos e 
o percentual de participação da controlada Concesiones Viales Andinas SpA é de 51% das 
ações da empresa Rutas del Desierto S.A..

Item 12.27.4. informe as datas de início e de término da realização das atividades e 
serviços; 

O atestado refere que os serviços tiveram início em 4/11/2014 na Rota 1 e em 4/9/2015 na 
Rota 16, com previsão de término em 384 meses desde o início da concessão ou quando 
se alcance o Valor Presente das Receitas (VPI) de 3.886.000 Unidades de Fomento (UF), 
o que ocorrer primeiro.
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Desta forma, entendemos cumprido o requisito editalício.

Item 12.27.5. datas de início e término da participação da empresa no consórcio, 
quando o atestado tiver sido emitido em nome de consórcio; 

O atestado não foi apresentado em nome de consórcio, assim, tal item não é exigível ao 
caso.

Item 12.27.6. descrição das atividades exercidas no CONSÓRCIO, quando o atestado 
tiver sido emitido em nome de CONSÓRCIO; 

O atestado não foi apresentado em nome de consórcio, assim, tal item não é exigível ao 
caso.

Item 12.27.7. local da realização das atividades e serviços; 

O atestado aponta como local de realização das atividades as rotas 1 e 16, em 78,4km de 
extensão de estradas.

Item 12.27.8. razão social do emitente; e 

O atestado tem como emitente a Direção Geral de Concessões do Ministério de Obras 
Públicas do Governo do Chile.

Item 12.27.9. nome e identificação do signatário.

O atestado indica como signatário o Inspetor Fiscal Bernardo Orozimbo Riversos Donoso., 
RUT 11.468.306-k, Direção Geral de Concessões, Ministério de Obras Públicas.

Item 12.28. Os documentos e atestados deverão ser emitidos por entidades públicas 
ou  particulares,  em  papel  timbrado  do  declarante,  com  identificação  de  seu 
representante legal  e informações para eventual  contato por parte da COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 

O atestado cumpre a exigência editalícia, complementado pelo documento á fl. (5446) com 
as informações de contato da autoridade emitente.

3. CONCLUSÃO

Pelo exposto, entendemos que os atestados apresentados pelo Consórcio Via Central, em 
nome das empresas RUTAS DEL ESTE S.A.  e SOCIEDAD CONCESIONARIA RUTAS 
DEL DESIERTO S.A., na condição de PARTES RELACIONADAS da consorciada SACYR 
CONCESIONES S.L., atendem às exigências de qualificação técnica do Edital nº 001/202, 
razão pela qual opinamos à Comissão Permanente de Licitação pelo reconhecimento da 
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habilitação técnica do Consórcio Via Central,  sem prejuízo da análise pela CELIC, por 
competência.
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